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R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 112, de 3 de dezembro de 2025, Seção 1, Anexo III, Página 27, Autorização nº 10, Processo nº 01492.000247/2025-61, publicada em 04/12/2025, onde se lê:
"Arqueólogo Coordenador de Campo: Gelson Pequeno Evangelista", leia-se: "Arqueólogo Coordenador de Campo: Rogério Andrade dos Santos".

Na Portaria Nº 108, de 18 de novembro de 2025, Seção 1, Anexo III, Página 61, Autorização nº 22, Processo nº: 01504.000312/2025-71, publicada em 19/11/2025, onde se lê
"Arqueóloga de campo: Karla Freitas Oliveira", leia-se "Arqueóloga Coordenadora de Campo: Mariane Araújo Alves."

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA FBN Nº 25, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 11.233, de 10 de
outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União Nº 194, de 11 de outubro de 2022, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.507 de 06 de fevereiro de
2023, publicada no Diário Oficial da União nº 27, de 07 de fevereiro de 2023, Seção 2, página 2, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União de 22 de março de 2010, e o disposto na Portaria nº 01 de 19 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar o resultado das metas globais da Fundação Biblioteca Nacional, consideradas no décimo sexto ciclo de avaliação institucional, em conformidade com o § 8º do
art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCO AMERICO LUCCHESI

ANEXO I

METAS INSTITUCIONAIS GLOBAIS ALCANÇADAS - 16º CICLO

. Metas Globais Indicadores Unidade de
Medida

Quantitativo de
Referência Inicial

META Quantitativo Alcançado Percentual Alcançado sobre a
Meta Inicial.

. . . . . . . .

. Preservação .Preservação, Identificação e Inventário
de Acervos Culturais

.Item do
Patrimônio
Cultural

Preservado

.3.377.000 .80% .4.057.000 .120,14

. . .Fórmula de Cálculo: Percentual de Itens do Patrimônio Cultural Preservados

. Difusão e Conhecimento .Fomento à Criação e Difusão Literária
e Científica da Fundação Biblioteca
Nacional

.Projeto
Apoiado

.100 .90% .182 .182,00

. . .Fórmula de Cálculo: Percentual de projetos apoiados

. Acesso .Funcionamento de espaços e
equipamentos culturais

.Público
atendido

.81.362.400 .80% .93.426.715 .114,83

. . .Fórmula de Cálculo: Percentual de público atendido

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA FCP Nº 85, DE 16 DE MARÇO DE 2026

Institui o Cadastro Geral das Comunidades
Quilombolas e estabelece os procedimentos para
expedição da Certidão de Autodefinição no âmbito
da Fundação Cultural Palmares - FCP.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 19, V, do Anexo I, do Decreto n.º 11.203, de 21 de setembro de
2022, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei n.º 7.668, de 22 de agosto de 1988,
no art. 2º, §1º, e no art. 3º, § 4º, do Decreto n.º 4.887, de 20 de novembro de 2003,
e da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto
nº 10.088, de 05 de novembro de 2019, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Geral das Comunidades Quilombolas junto

à Fundação Cultural Palmares - FCP, nos termos do art. 3º, § 4º, do Decreto n.º 4.887,
de 20 de novembro de 2003.

§ 1° O Cadastro Geral de que trata o caput é o registro em livro próprio, com
numeração sequenciada, da autodefinição das comunidades quilombolas.

§ 2° O Cadastro Geral é único e pertencerá ao patrimônio da Fundação
Cultural Palmares.

§ 3º As informações correspondentes às comunidades deverão ser registradas
em banco de dados, para efeito de informação, controle administrativo e estudo.

Comunidades quilombolas
Art. 2° Para os fins desta Portaria, consideram-se Comunidades Quilombolas

os grupos étnicos raciais, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica
própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade
negra relacionada com formas de resistência à opressão histórica sofrida.

Parágrafo único. As Comunidades Quilombolas também são conhecidas como
Terras de Preto, Comunidades Negras, Mocambos, Quilombos, dentre outros nomes
semelhantes.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE EMISSÃO DA CERTIDÃO
Instrução
Art. 3° Para a emissão da Certidão de Autodefinição como Quilombolas, a

comunidade requerente deverá apresentar os seguintes documentos:
I - ata da reunião convocada com a finalidade específica de deliberar a

respeito da autodefinição do grupo, com a participação da maioria dos moradores da
comunidade, maiores de dezoito anos, adotando o modelo do Anexo I;

II - relato da trajetória histórica da comunidade, dotada de relações
territoriais específicas e manifestações culturais com presunção de ancestralidade negra,
preferencialmente instruída com dados, documentos ou informações, tais como:
fotografias, reportagens, experiências comunitárias-coletivas, estudos técnicos e
acadêmico-científicos já realizados e outras expressões culturais e religiosas que possam
ser praticadas nas comunidades (modelo de referência - Anexo II);

III - requerimento de registro da autodefinição da Comunidade Quilombola,
contendo os dados do requerente, acompanhado dos documentos mencionados nos
incisos I e II, adotado o modelo do Anexo III;

§ 1º As assinaturas da ata do inciso I, do caput, devem estar em folhas
identificadas com a reunião correspondente e numeradas sequencialmente.

§ 2º Na impossibilidade de assinatura de próprio punho na ata, será feita a
rogo ao lado da respectiva impressão digital.

§ 3º Na hipótese do inciso I, do caput, será considerada a maioria absoluta
(cinquenta por cento mais um) dos moradores da comunidade que possuam dezoito
anos ou mais na data da assinatura da ata.

§ 4º O relato da trajetória histórica da comunidade referido no inciso II, do
caput, poderá ser apresentado em formato escrito, oral ou audiovisual, por pessoa maior
de dezoito anos.

§ 5º A Comunidade poderá enviar informações geoespaciais do território
quilombola (Georreferenciamento, Cadastro Ambiental Rural, Memorial Descritivo e
outros) para compor a instrução processual.

§ 6º Não será analisado o requerimento cuja data de elaboração da ata
ultrapasse doze meses da sua realização.

CAPÍTULO III
Análise do pedido
Art. 4º Compete à Fundação Cultural Palmares, após o recebimento da

documentação prevista no art. 3º:
I - analisar o pedido e conferir a documentação apresentada na forma da

lista de verificação documental, expressa no Anexo IV;
II - notificar a comunidade interessada, na hipótese de documentação

incompleta ou insuficiente, concedendo o prazo de sessenta dias, prorrogável por uma
única vez por igual período, para a comunidade proceder às adequações necessárias; e

III - publicar edital no sítio eletrônico da Fundação Cultural Palmares, no caso
de não atendimento da diligência disposta no inciso II, concedendo novo prazo de
sessenta dias para apresentação da documentação, sob pena de arquivamento do
pedido.

Prazo de análise
Art. 5º A Fundação Cultural Palmares terá o prazo de cento e oitenta dias

para análise e conclusão do processo de expedição de certidão, podendo ser prorrogado,
por igual período, uma única vez.

Diligências
Art. 6º A Fundação Cultural Palmares poderá promover diligências junto a

comunidades quilombolas, entidades representativas e instituições públicas para
instrução do procedimento administrativo de registro da autodefinição e emissão da
respectiva Certidão.

Visita técnica
Art. 7º A Fundação Cultural Palmares poderá realizar visita técnica à

comunidade, se considerar necessário, para esclarecer dúvidas sobre:
I - o local ocupado pela comunidade;
II - a quantidade de famílias ou moradores declarados em ata;
III - as possíveis contradições e/ou inconsistências na documentação de que

trata o art. 3º;
IV - a sobreposição com outra comunidade quilombola certificada; e
V - outras informações que considerar imprescindíveis ao registro, desde que

fundamentadas pela área técnica da Fundação Cultural Palmares.
Certidão
Art. 8º A Certidão de Autodefinição será emitida em modelo próprio e deverá

conter o número do termo de registro no Livro de Cadastro Geral de que trata o art. 1º.
§ 1º A Fundação Cultural Palmares procederá a publicação de Portaria no

Diário Oficial da União, certificando que a comunidade se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo.

§ 2º A Fundação Cultural Palmares encaminhará à comunidade, sem qualquer
ônus, a Certidão de Autodefinição.

§ 3º A Certidão de Autodefinição, emitida pela Fundação Cultural Palmares é
válida por tempo indeterminado.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Retificação da certidão
Art. 9º Em caso de retificação de dados constantes na Certidão de

Autodefinição da comunidade, o requerimento deverá ser instruído com ata de
deliberação, constando as motivações do pedido, assinada pela maioria absoluta dos
moradores que na data de assinatura da ata possuam dezoito anos ou mais.

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares poderá solicitar, caso de
dúvidas, documentos complementares.

Cancelamento do registro
Art. 10. O cancelamento do registro de autodefinição no Cadastro Geral de

Comunidades Quilombolas, mantido pela Fundação Cultural Palmares, somente se dará
nos seguintes casos:

I - por deliberação da comunidade, aprovada em reunião especificamente
convocada para esse fim, devidamente formalizada em ata e assinada pela maioria
absoluta de seus moradores;

II - por ato administrativo fundamentado, quando identificadas inconsistências
nos documentos do art. 3º pela própria administração ou em decorrência de
denúncia.

Certidão emitida anteriormente
Art. 11. As certidões de autodefinição emitidas anteriormente a esta Portaria

continuarão com sua plena eficácia, sem prejuízo de a Fundação Cultural Palmares
revisar seus atos.

Conflitos internos
Art. 12. Não compete à Fundação Cultural Palmares dirimir conflitos internos

entre moradores e associações de Comunidades Quilombolas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Jussara Faria
Realce
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Revogação e da Vigência
Art. 13. Fica revogada a Portaria n.º 98, de 26 de novembro de 2007.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO JORGE SANTOS RODRIGUES

ANEXO I
ATA DE AUTODEFINIÇÃO

De que trata o art. 3º, inciso I, § 1º, §
"Art. 3° Para a emissão da Certidão de Autodefinição como Quilombolas, a

comunidade requerente deverá apresentar os seguintes documentos:
I - ata da reunião convocada com a finalidade específica de deliberar a

respeito da autodefinição do grupo, com a participação da maioria dos moradores da
comunidade, maiores de dezoito anos, adotando o modelo do Anexo I;

...
§ 1º As assinaturas da ata do inciso I, do caput, devem estar em folhas

identificadas com a reunião correspondente e numeradas sequencialmente.
§ 2º Na impossibilidade de assinatura de próprio punho na ata, será feita a

rogo ao lado da respectiva impressão digital.
§ 3º Na hipótese do inciso I, do caput, será considerada a maioria absoluta

(cinquenta por cento mais um) dos moradores da comunidade.
MODELO SUGERIDO DE ATA DE AUTODEFINIÇÃO
No dia [xx] de [xx] de [xx], às [xx] horas, reuniram-se os membros da

Associação [xx], CNPJ nº [xx], localizada no município de [xxx]-[xx], e os moradores da
Comunidade [xxx], para deliberarem sobre a autoidentificação enquanto Comunidade
Remanescente de Quilombos, nos termos do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de
2003. Estavam presentes nesta reunião as lideranças e os moradores da comunidade.
Após extensa deliberação, a maioria absoluta dos presentes se autodeclarou quilombola,
afirmando que a Comunidade [xxx] é remanescente de quilombos. Sem mais a tratar, a
reunião foi encerrada às [xxxx] horas. Eu, [nome completo], CPF nº [xxx.xxx.xxx-xx],
lavrei a presente ata, que será assinada por todos os presentes maiores de dezoito
anos.

. .Ordem .Nome Completo .Assinatura ou Impressão
Digital

.CPF ou
RG

. .1 . . .

. .2 . . .

. .3 . . .

. .4 . . .

. .5 . . .

. .6 . . .

. .7 . . .

. .8 . . .

. .9 . . .

. .continuar
sequencia

. . .

ANEXO II
histórico

De que trata o art. 3º, inciso II, § 4º, § 2º e § 3º desta Portaria:
"Art. 3° Para a emissão da Certidão de Autodefinição como Quilombolas, a

comunidade requerente deverá apresentar os seguintes documentos:
...
II - relato da trajetória histórica da comunidade, dotada de relações

territoriais específicas e manifestações culturais com presunção de ancestralidade negra,
preferencialmente instruída com dados, documentos ou informações, tais como: fotos,
reportagens, experiências comunitárias-coletivas, estudos técnicos e acadêmico-científicos
já realizados e outras expressões culturais e religiosas que possam ser praticadas nas
comunidades (modelo de referência - Anexo II);

§ 4º O relato da trajetória histórica da comunidade referido no inciso II, do
caput, poderá ser apresentado em formato escrito, oral ou audiovisual.

ORIENTAÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO DO RELATO HISTÓRICO DA
CO M U N I DA D E

O relato da história da comunidade quilombola deve trazer a memória das
pessoas mais velhas, bem como as narrativas e práticas ancestrais. A história deve trazer
informações sobre sua origem, incluindo quando a comunidade começou se formar e os
nomes das principais famílias/referências que contribuíram para a formação e
consolidação da comunidade. As manifestações culturais afrobrasileiras (festejos,
atividades produtivas, celebrações e pertencimento religioso) devem ser mencionadas
para que seja possível compreender como a comunidade nasceu e se consolidou.

É fundamental apresentar informações sobre a situação atual da comunidade,
no que se refere à sua realidade social e econômica (como vive, o que se produz, os
problemas que enfrentam, se sofrem ameaças, quais tradições e costumes que ainda são
mantidas). Descrever como a comunidade está hoje.

Ao responsável pelo registro da história da comunidade, é importante
lembrar que este documento é uma narrativa da ancestralidade do grupo, direcionada
a um leitor externo, que não conhece a comunidade. Assim sendo, a função de quem
registra a história é contar detalhadamente a vida da comunidade para alguém que
nunca teve contato com este grupo social. A pessoa que registra é, literalmente, os
olhos e ouvidos do leitor. Quanto melhor souber falar sobre a trajetória da comunidade,
mais fácil será compreender quem a comunidade é, como vivencia seu cotidiano e por
qual motivo se autodefine remanescente de quilombos.

O § 4º da Portaria, dispõe que o relato histórico pode ser apresentado em
formato escrito, oral ou audiovisual, feito por pessoa maior de dezoito anos. O relato
audiovisual deve ser gravado em formato paisagem, evitando-se a perda de imagem, e
gravado em local bem iluminado, em que seja possível conservar uma boa qualidade do
áudio. As imagens fixas são elementos essenciais para documentários e vídeos históricos,
servindo como registro visual da vida, tradições e membros da comunidade.

É fundamental que cada pessoa que apareça no vídeo tenha mais de dezoito
anos e comece informando seu nome completo, idade e quanto tempo reside na
comunidade. E que autorize o uso de sua imagem pela Fundação Cultural Palmares
dizendo: "Eu XXX, autorizo o uso da minha voz e imagem pela Fundação Cultural
Palmares."

Qualquer outra documentação encaminhada como anexo pode ser útil para
mostrar a ancestralidade quilombola da comunidade, como, por exemplo fotografias,
matérias de jornais, pesquisas realizadas sobre a comunidade, dentre outros
documentos.

Em caso de dúvidas a respeito do processo de Certificação ou dos
documentos que precisam ser apresentados, favor entrar em contato com a Fundação
Cultural Palmares pelo telefone (61) 3246-3433/3246-3440 ou pelo e-mail:
quilombo@palmares.gov.br

Para maiores informações acesse no site: https://www.gov.br/pt-
br/servicos/protocolar-documentos-junto-a-fundacao-cultural-palmares

ANEXO II
R EQ U E R I M E N T O

De que trata o art. 3º, inciso III, § 6º, desta Portaria:
"III - requerimento de registro da autodefinição da Comunidade Quilombola,

contendo os dados do requerente, acompanhado dos documentos mencionados nos
incisos I e II, adotado o modelo do Anexo III;

§ 6º Não será analisado o requerimento cuja data de elaboração da ata
ultrapasse doze meses da sua realização."

MODELO SUGERIDO DE requerimento
Senhor (a) Presidente da Fundação Cultural Palmares.
Nós, da Comunidade xxx (nome da comunidade), localizada no município de

xxx, estado de [nome do estado], vimos, por meio desta, requerer o registro de nossa
autoatribuição no Cadastro Geral da Fundação Cultural Palmares e a emissão da Certidão
enquanto comunidade remanescente de quilombo, nos termos do Decreto nº 4.887, de
20 de novembro de 2003, e atos normativos da Fundação Cultural Palmares.

. .Nome da comunidade (*): .

. .Município (*): .

. .Estado (*) .

. .Endereço completo para correspondência, com CEP (pode
ser o endereço da sede dos Correios mais próxima da
comunidade (*):

.

. .Coordenadas Geográficas da Sede da Comunidade (*): .

. .Telefones para contato (*) .

. .E-mail: (*) .

. .Número (aproximado) de moradores autoatribuidos
quilombolas: (*)

.

At e n c i o s a m e n t e ,
Nome e CPF
*Informações obrigatórias.
** Toda a documentação deve ser enviada pelo PROTOCOLO GOV.BR, acessar

o link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-a-fundacao-
cultural-palmares ou pelo email: quilombo@palmares.gov.br

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA FUNARTE Nº 782, DE 16 DE MARÇO DE 2026

Institui, no âmbito Funarte, Grupos de Trabalho para
proposição e acompanhamento das estratégias de
implementação dos Setoriais de Artes Visuais, Circo,
Dança, Música e Teatro.

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil nº 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. de 07 de
fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 22, do Estatuto
da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto nº 12.586, de 12 de agosto
de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam constituídos, no âmbito da Fundação Nacional de Artes - Funarte,
Grupos de Trabalho - GTs, com agentes artísticos que integrem a rede criativa e produtiva das
Artes Visuais, Circo, Dança, Música e Teatro com a finalidade de planejar e acompanhar a
implementação dos Sistemas Setoriais do Sistema Nacional de Cultura em conformidade com a
Lei nº 14.835, de 04 de abril de 2024, que institui o Marco Regulatório do Sistema Nacional de
Cultura e conforme o disposto no § 3º do art. 216-A da Constituição Federal.

Art. 2º Competem aos Grupos de Trabalho as seguintes atribuições:
I - contribuir com a Funarte e com o Ministério da Cultura no mapeamento dos

diferentes agentes artísticos da rede criativa e produtiva das Artes Visuais, Circo, Dança, Música
e Teatro e suas demandas de políticas públicas para a organização setorial;

II - contribuir com a Funarte e com o Ministério da Cultura no mapeamento de
ações realizadas por outros entes, públicos ou privados, que possam ser utilizados como
referência para a organização setorial;

III - acompanhar as ações da Funarte e do Ministério da Cultura com vistas à
implementação dos Sistemas Setoriais no âmbito do Sistema Nacional de Cultura;

IV - colaborar com a Funarte e com o Ministério da Cultura na mobilização do setor
com vistas à implementação dos Sistemas Setoriais no âmbito do Sistema Nacional de
Cultura.

Art. 3º Os Grupos de Trabalho das Artes Visuais, Circo, Dança, Música e Teatro,
serão compostos, cada um, por:

I - Diretor do respectivo Centro, que presidirá os trabalhos;
II - Coordenador setorial do respectivo Centro;
III - oito integrantes representantes da Sociedade Civil, a saber:
a. um representante da Região Centro-Oeste;
b. um representante da Região Nordeste;
c. um representante da Região Norte;
d. um representante da Região Sudeste;
e. um representante da Região Sul;
f. um representante dos elos do Acesso, Criação e Formação;
g. um representante dos elos da Memória, Pesquisa e Reflexão;
h. um representante dos elos da Difusão, Internacionalização e Desenvolvimento

Socioeconômico.
§1º Cada representante regional dos Grupos de Trabalho, de que trata o inciso V,

alíneas "a" a "e", do caput, terá um suplente, que o substituirá em suas ausências ou
impedimentos, com direito a voto.

§2º Cada representante de elos dos Grupos de Trabalho, de que trata o inciso V,
alíneas "f" a "h", do caput, terá um suplente, de unidade federativa diferente do titular e que o
substituirá em suas ausências ou impedimentos, com direito a voto.

§3º Os representantes de que trata o caput, titulares e suplentes, serão indicados e
designados por ato da Funarte.

§4º Na presença do titular, será permitido ao suplente ter acesso à reunião, no
entanto, sem direito a voto.

Art. 4º Fica facultado aos Grupos de Trabalho convidar para participação em
reuniões específicas, representantes de outros órgãos públicos, instituições parceiras,
profissionais especializados, movimentos sociais, gestores e produtores culturais, agentes
artísticos, dentre outros, para contribuir nas discussões e auxiliar em sua atuação.

Art. 5º Fica facultado aos Grupos de Trabalho convidar para participação em
reuniões específicas representantes do Grupo de Trabalho Funarte Acessibilidade, instituído
pela Portaria Funarte nº 570, de 20 de setembro de 2023 e do Grupo de Trabalho Funarte
Áreas Técnicas, instituído Portaria Funarte nº 663 de 14 de novembro de 2024.

Art. 6º Os Grupos de Trabalho reunir-se-ão nos termos do calendário por eles
estabelecido e, em caráter extraordinário, sempre que convocados por sua Presidência, através
de mensagem eletrônica encaminhada aos integrantes e convidados, se houver.

§1º Não há quórum estabelecido para o início da reunião.
§2º As reuniões serão realizadas por videoconferência, através de plataforma

que permita legendagem, com interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e
Audiodescrição quando necessário, de forma a possibilitar a participação de todas e todos.

Art. 7º A Secretaria Executiva dos Grupos de Trabalho, que lhe prestará o apoio
administrativo necessário, será exercida pela respectiva Diretoria do Centro da Funarte.

Art. 8º A participação nos Grupos de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada, e não impedirá seus integrantes a participação em
editais públicos de qualquer natureza.

Art. 9º Os Grupos de Trabalho terão duração de seis meses, prorrogáveis por igual
período, a contar da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. Os relatórios finais das atividades dos Grupos de Trabalho serão
encaminhados à presidenta da Fundação Nacional de Artes - Funarte e à Secretaria de
Articulação Federativa e Comitês de Cultura do Ministério da Cultura.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MARIGHELLA
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